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I - Atos do Poder Executivo 

FOLHA DE DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Processo Administrativo: 06/2015 
Edital/Tipo:  Dispensa de Licitação 04/2015 
Objeto:   Fornecimento de cartões-alimentação 

aos servidores do SAMAE. 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 
SANTA BÁRBARA, em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n.º 8666/93, autoriza e torna pública a presente 
Dispensa de Licitação: 
 
Objeto: Fornecimento de cartões-alimentação aos 
servidores do SAMAE; 
Contratado: Cooper Card Administradora de Cartões Ltda. 
Valor Total Estimado referente tarifa de manutenção 
mensal : R$=8,00= (Oito Reais=)./ Mês  
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8666/93. 
Dotação Orçamentária:  
0.2.076 Recursos Ordinários Livres - Recurso do Tesouro 
(exercício corrente). 
10.01.17.122.0480.2.038 - Manutenção das Atividades 
Administrativas 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
10.01.17.512.0480.2.039 -  Operação e Manutenção do 
Sistema de Água 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

Nova Santa Bárbara – Pr, 06 de fevereiro de 2015. 
 

GERSON NOGUEIRA JUNIOR 
Diretor Presidente do SAMAE 

  

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2015 
 

Considerando a necessidade desta Autarquia de contar 
com serviços de recebimento de faturas de água e esgoto, haja vista 
serem essas as suas fontes de receitas, considerando o fato de que 
a competição para a seleção desses serviços é inviável, e 
considerando a realização da seleção pública consistente no 
Chamamento nº 001/2015, declaro como INEXIGÍVEL a licitação, 
por inviabilidade de competição, nos termos do art. 25, caput, da Lei  
Federal nº 8.666/93, em favor das Empresas Credenciadas: 
ANTONIO FRANCISCO RUY & CIA LTDA; NAIR SINGULANI & 
CIA LTDA; CECILA KUYA FERRIEL – ME; ALBERTO TAKEHARU  
UENO – FARMACIA - ME, para a prestação de serviços de 
arrecadação de faturas de Água e esgoto. 

Junta-se aos autos, ainda, parecer jurídico sobre a matéria. 
Nova Santa Bárbara, 06 de fevereiro de 2.015 

Gerson Nogueira Junior 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE 

 

BALANÇO PATRIMONIAL – BALANÇO ANUAL – SAMAE 
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I - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
  

III – Publicidade 

Não há publicações para a presente data. 
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